
 
 

MENSAGEM Nº 26 / 2020. 

 

Cabo Frio, 23 de outubro de 2020. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 
 

Apraz-me nesta oportunidade, submeter à indispensável apreciação dessa Casa 

Legislativa, a presente Mensagem e respectivo Projeto de Lei que “Institui a Semana 

Municipal do Surfe, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cabo Frio.” 
 

A proposição em tela, tem como objetivo primordial fomentar o turismo e a prática do 

surfe, bem como promover a integração e a inclusão da população através do incentivo à pratica 

de esportes. 
 

O Município de Cabo Frio é reconhecido nacionalmente por suas belezas naturais e 

práticas esportivas voltadas ao turismo da natureza. Entre os mais variados segmentos, a Cidade 

possui enraizado o surfe, sendo um dos melhores cenários da Região Costa do Sol em termos de 

ondulação propícia para a prática do esporte e estrutura para receber atletas e amantes do 

segmento. 
 

A instituição da Semana Municipal do Surfe visa marcar e valorizar oficialmente a prática 

desta modalidade esportiva, que é tão difundida internacionalmente. Além disso, tem por 

escopo fomentar o ecoturismo e a prática de esportes radicais e da natureza, buscando 

estabelecer um novo patamar turístico de abrangência para um público específico, aumentando 

a qualidade e quantidade de clientes que preservam o local visitado e favorecendo ao comércio 

local. 
 

Durante a semana comemorativa ocorrerá uma programação diversificada, que abrangerá 

vários segmentos ligados a esportes radicais e da natureza, incluindo a outorga de um troféu que 

homenageará um atleta cabo-friense de relevante importância nacional ou internacional. 
 

Estas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, as razões que fundamentam a 

apresentação do Projeto de Lei em tela, para o qual, utilizando-me da prerrogativa conferida 

pelo art. 42 da Lei Orgânica Municipal, solicito seja apreciado em regime de urgência. 

 

Renovo nesta oportunidade minhas expressões de elevada consideração e apreço. 

 

 

                               

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ.            
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